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São Lourenço do Oeste

PREFEITURA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022
Publicação Nº 3517015

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022

órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta.

artigo 55, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 2008, Lei Municipal nº 2.316, 
-

lização de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE TÍTULOS, destinado à formação de cadastro de reserva de Estagiários cursando Ensino Médio, 
Ensino Superior ou Pós-Graduação, na modalidade de estágio não obrigatório, para o ano letivo de 2022, para atuação na Rede Municipal 
de Ensino e demais órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, regendo-se pelas seguintes regras:

1. DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA A INSCRIÇÃO
1.1. O candidato não poderá se inscrever neste Processo Seletivo para vaga temporária:

1.2. Dos requisitos indispensáveis para a Inscrição:

Anexo I e do Formulário de Títulos do Anexo II deste Edital, que deverão ser entregues em envelope lacrado, na sede administrativa da 
Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 703, Centro, neste Município de São Lourenço do Oeste/SC, junta-

de janeiro de 2022.
-

nando-se responsável pelas mesmas.
1.2.3. A validação da inscrição será realizada pela Comissão Coordenadora Processo Seletivo, após analisados os documentos.
1.2.4. Em hipótese alguma admitir-se-á a validação da inscrição condicional ou por correspondência, aceitando-se, no entanto, por procu-
ração, onde conste obrigatoriamente a menção a este Edital, que deverá ser apresentada juntamente com a documentação.
1.2.5. No que se refere ao cargo de Estagiário para atuação na Rede Municipal de Ensino, cada candidato opta, automaticamente, por 
ambas as áreas básicas de atuação da Educação, dentre as relacionadas: Educação Infantil, Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental.
1.2.6. Como medida de prevenção e contenção da proliferação da pandemia da Covid-19, não serão fornecidas, dos arquivos pertencentes 
à Secretaria Municipal de Educação, cópias de documentos de candidatos de Processos Seletivos anteriores, bem como não serão feitas 

www.saolourenco.sc.gov.br/concurso www.
diariomunicipal.sc.gov.br.

2. DA DOCUMENTAÇÃO
2.1. O candidato deverá entregar em envelope lacrado à Secretaria Municipal de Educação, no endereço e período estabelecido no item 
1.2.1 deste Edital, conjuntamente com a Ficha de Inscrição, constante no Anexo I e do Formulário de Títulos no Anexo II deste Edital, 

-
sárias para a pontuação do documento pela Comissão Coordenadora, conforme segue:
2.1.1. Obrigatoriamente:

-

SC e autarquias.
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2.1.2.1. Para o cargo de Estagiário cursando Ensino Superior - Engenharia Civil ou Arquitetura: comprovação de conhecimentos adquiridos 

3. DA CLASSIFICAÇÃO

3.1.1. Para Estagiário cursando Pós-Graduação:

3.1.2. Para Estagiário cursando Ensino Superior:

3.1.3. Para Estagiário cursando Ensino Médio:

3.1.4. Para Estagiário cursando Ensino Superior - Engenharia Civil ou Arquitetura:

3.2. Critérios de pontuação:

decorrentes da grade curricular do curso superior.

4. DO DESEMPATE

5. DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO

www.saolourenco.sc.gov.br/concurso e no Diário 
www.diariomunicipal.sc.gov.br.

6. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

https://saolourencodooeste.1doc.com.br/b.php?p-
g=wp/wp&itd=5
6.1.1. A resposta será encaminhada via e-mail do candidato cadastrado no sistema Gestão Digital/Protocolo.
6.2. Caso o candidato não possua acesso à internet, será disponibilizado computador na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua 
Nereu Ramos, nº 703, Centro, no Município de São Lourenço do Oeste/SC, segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário de atendimento 

6.3. Não será permitido o fornecimento de cópias da documentação de outros candidatos.

www.saolourenco.sc.gov.br www.diariomunicipal.sc.gov.br.

7. DAS VAGAS
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a seguir:

Nº Vagas Área/Carga horária Escolaridade Atuação/Lotação**

CR*
Estagiário cursando Pós-Graduação
- 20 horas - Licenciaturas

Graduação na área educacional 
com Licenciatura e comprovante de 
frequência atualizado em Pós-Gradu-
ação na área educacional.

Rede Municipal de Ensino.

CR*
Estagiário cursando Ensino Superior
- 30 horas - Licenciaturas

Comprovante de frequência atu-
alizada a partir da primeira fase, 
período e/ou semestre do curso de 
graduação em Licenciatura.

Rede Municipal de Ensino.

CR*
Estagiário cursando Ensino Superior
- 20 horas - Licenciaturas

Comprovante de frequência atu-
alizada a partir da primeira fase, 
período e/ou semestre do curso de 
graduação em Licenciatura.

Rede Municipal de Ensino.

CR*
Estagiário cursando Ensino Médio - 
20 horas

Comprovante de frequência e/ou 
matrícula do Ensino Médio.

Rede Municipal de Ensino e/ou 
órgãos públicos.

CR*
Estagiário cursando Ensino Superior 
- 30 horas - Informática ou Sistemas 
de Informação

Comprovante de frequência atualiza-
da a partir da primeira fase, período 
e/ou semestre do curso de gradua-
ção em Informática ou Sistemas de 
Informação.

Rede Municipal de Ensino e/ou Se-
cretaria de Administração e Fazenda.

CR*
Estagiário cursando Ensino Superior 
- 30 horas - Engenharia Civil ou 
Arquitetura.

Comprovante de frequência atu-
alizada a partir da primeira fase, 
período e/ou semestre do curso de 
graduação em Engenharia Civil ou 
Arquitetura.

Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano.

CR*
Estagiário cursando Ensino Superior 
- 30 horas - Educação Física.

Comprovante de frequência atualiza-
da a partir da primeira fase, período 
e/ou semestre do curso de Educação 
Física.

Comitê Desportivo Municipal.

*Cadastro de Reserva.

7.2. As vagas que surgirem serão preenchidas pelo número de candidatos necessários, sendo estes responsáveis pelo deslocamento até as 
unidades escolares ou órgãos públicos da Administração Municipal Direta e Indireta.
7.3. A chamada para escolha das vagas de aulas para o ano letivo 2022, serão publicadas no site: www.saolourenco.sc.gov.br/concurso no 

 www.saolourenco.sc.gov.br/concurso
a inscrição do processo seletivo a publicação do edital de chamada para preenchimento do quadro de vagas, que poderá ocorrer a qualquer 
momento, no decorrer do ano letivo de 2022.

-

7.6.1. Tanto para a convocação quanto para a concordância do candidato, a comunicação se dará por meio de telefone e do aplicativo 

7.6.2. No caso de o candidato não fazer uso do aplicativo referido no item acima, a convocação se dará por SMS ou através de e-mail, ser-
vindo o comprovante de envio como termo inicial do prazo de que trata o item 7.6.

7.8. O candidato que escolher e desistir da vaga, não será mais chamado no decorrer do ano letivo.

8. DAS ATRIBUIÇÕES

executar as seguintes tarefas:

Municipal de Educação.
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8.2. Cabe ao Estagiário cursando Ensino Médio executar as seguintes tarefas:

-

Municipais.

9. DA ADMISSÃO
-

dência da entrada em exercício, apresentar na Diretoria de Recursos Humanos e Capacitação, os documentos descritos no subitem abaixo, 
sob pena de perder a vaga:
9.1.1. Cópias e originais:

-
tração de contratos de estágios para estudantes.
9.3. O candidato será admitido para o período letivo de 2022, podendo ser demitido a qualquer tempo, a critério da Municipalidade e a bem 
do interesse público.
9.4. O candidato admitido por meio do presente Processo Seletivo receberá o valor da bolsa estágio constante na tabela a seguir:

Estagiário de Pós-Graduação com carga horária de 20 horas semanais R$ 1.413,05

Estágio de Ensino Superior com carga horária de 30 horas semanais R$ 950,00

Estágio de Ensino Superior com carga horária de 20 horas semanais R$ 750,00

Estágio Ensino Médio com carga horária de 20 horas semanais R$ 490,00

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Este Processo Seletivo terá validade para o ano letivo de 2022.
10.2. No que tange ao Cadastro de Reserva, este constitui-se somente e tão somente, de uma expectativa de direito do candidato selecio-
nado, portanto, não obrigando o Município à convocação deste.
10.3. O candidato contratado e que solicitar sua exoneração deverá aguardar o deferimento em exercício, cujo pedido será analisado e 

cujo valor será descontado no saldo rescisório.

do artigo 2º do Decreto nº 7.319, de 05 de novembro de 2021.
10.5. O candidato será dispensado a qualquer tempo, quando não atender às exigências administrativas ou pedagógicas.
10.6. O Prefeito Municipal, antes de qualquer nomeação, a bem do interesse público, se reserva no direito de anular este Processo Seletivo.
10.7. Os candidatos inscritos declaram que aceitam os termos deste Edital.
10.8. Os candidatos inscritos neste Processo Seletivo autorizam o uso de seus dados pessoais, nos termos da Instrução Normativa nº 



pcimarkpci MjgwNDozMmIwOjMwNDI6MDI0OToyOTZkOjVmNzI6NWY3ZjowNGY2:TW9uLCAyOCBGZWIgMjAyMiAxNzo1ODo1MyAtMDMwMA==

04/01/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2063

10.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, de forma a não prejudicar o nível de habilitação 

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de janeiro de 2022.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

ANEXO I - Edital de Processo Seletivo nº 01/2022
FICHA DE INSCRIÇÃO

Número Inscrição:

Nome:

CPF:

RG:

Data de Emissão do RG:

Nº do PIS:

Nº do Título de Eleitor:

Nº da CLT:

Data de Nascimento:

Nome do pai:

Nome da Mãe:

Nacionalidade:

Local de Nascimento:

Estado Civil:

Grau de Instrução:

Ensino Médio:

Graduação:

Pós-Graduação:

E-mail:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Telefone 1:

Telefone 2:

Cargo Pretendido:

São Lourenço do Oeste - SC, _ / ______ /2022.

Assinatura do candidato:

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022.

Comprovante de Inscrição Realizada sob nº

São Lourenço do Oeste, de ______________de 2022.

ANEXO II - Edital de Processo Seletivo nº 01/2022



pcimarkpci MjgwNDozMmIwOjMwNDI6MDI0OToyOTZkOjVmNzI6NWY3ZjowNGY2:TW9uLCAyOCBGZWIgMjAyMiAxNzo1ODo1MyAtMDMwMA==

04/01/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2064

FORMULÁRIO DE TÍTULOS
Processo Seletivo destinado à seleção de Estagiários na modalidade de estágio não obrigatório, para o ano letivo de 2022, na Rede Municipal 
de Ensino e demais órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta.

Nome do candidato: Inscrição:

documentos encaminhados.

Assinatura do Candidato

-

-
ricular do curso superior:

ATENÇÃO: Somente serão considerados os documentos e títulos acima, bem como este formulário se os mesmos estiverem legíveis, os 


